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! .. CAMARA MUNICIPAL DE CON.CEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI DE N2 021/69. N·-~-~-~--------· 
- -

HISTÓIIICO 
1 

DISTRIBUIÇÃ a 

Projeto de Lei de nQ 021/692 Autoriza a Ag,uisi 
,... 

r.- de Eqnipament0 s dá. 
,,. . çao e outras prmri denc1 as. 
AO 

Apresentado em J9 de dezembro de 1.969. 
Aprovado em 29 de .. dezembro de 1.969. 
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s:irvo-me ão presente para encaminhar a V.Exciª o Projeto de 
Lei nn 021/69 que visa autorização Legislativa para aquisição de equi
pamentos da Fir ma JOHN DEERE no monta nte de NCr$ 118E>525,60 (cento e 
dezoito mil quinhentos e vinte e cinco· cruzeiros novos e sessenta cent,ã 
vos) para construção e conservação de estradas Municipais. 

C'onsiderando a urgência que esta administração tem sÔbre o 
assunto solicito a V.Exci~ convocar em caráter extraordinário a colen
da c·âmara de Vereadores para exame da matéria, realizando seguidamente 
tantas quantas ferem as sessões necessárias@ 

Na oportunidade apresento a V.Exciª os meus protestos de -
elevada estima e distinta consideração, subscrevendo-me. 

atenciosamente, 

~~~ 
ANTENOR HONÓRIO PIZZOL 

Prefeito Municipal 
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LEI ,_ 

AUTORIZA A.AQUISIÇJre ·DE EQ~IPAMEi 
TOS- E' DA' OUTRAS PROVIDfNCIAS;: 

o PREFEITO l'lUNICIPAL DE CONCEIÇ.lO DO CASTELO.., no Estadó do Es
p!rito -Santo;, FAÇO SABER que_,; a Câmara Mimicipa.l aprovou e eu sanciono a ~ 
seguint~ Lel:; 

Acrtrt- .1'1• Fica o Prefeito Z.Junicj.pal antorfzádo a adquirir para c.onstrução -e 
conservação das .êst:radas Municipais- atê o: valor de NCr$llS.!)2;,60 
;Çé'ento e dez·.otto :mi!L quinhentQs e Vinte· e a'in~o: cruzeiros nôvos 
e -St;lSsenta c·entavos),,.~ Trator JOBM DEERE:, ac:tonad.O :motor Diesel 
de ·lf é1l:tntiros,: oom -po:tsn-c1a .no volante de 5'9' B? a 2.,_SOQ R. ~ .. M.-. 
tran.amissã~ com 8·veloc:J.d.ades à frente e 4 -~ rê:.mPr.a.~a:dp ~Ôbre -~.ã 
teiraa. dom ·sapatos d.e n1* com bitola de '2n <la c:ê?ltrp- a centro,; 
roletes com prateto;res reforçados, regulagem das esteiras tipo· • 
Hidri1lliêo e.te. · -

Artg.-2~• Fica. outrossim o Pod$r Executivo -Municipal autC>rizado a dar· como . - , '. . - - ~ . · · .gárán.tia. os l?'eeurscrn do Fundo fü~, Pa.rticipaçao dos Ml,mic1pios pa• 
ra 11qu1dar as oJ>rigações da presente Lei•· -

Al"tQ 3g.,. A .fim de óaorrer as despesas no ano vindouro,· :fica o Prefeito ·MJ.l 
-nicipal autorizado -a abrir Crédito Especial. 

Art2 ltn:- Os Orçamento.a anuais do:" .. i4'unic:tpio aonsignarão às dotaç3es nea~s~ 
sál"i~s ·J>ara liqJ,t:ldar ·as obr:Lgaç5es decorrentes desta Lei~ 

Arto ,g.,. â aqu:tsi_ç:ã0;, do ··equip~e.nto pod~r~ reve.st1r a to~ de pagamento. 
a: .. Prazoº• 

Art'1 6~; Esta Lêi -entrará em· Vigor na data de.sua publicação revogadas .. 
as-disposições em contr.ariQ;~ 

COi'lCEIÇIO DO CASTE:LO,ES·~: .19 ~. DEZEJ.IDRO DE l~ 969. 

Prefeito Mtmtcipal 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

COJ'.ITCEIÇÃO DO CASTELO, 19 DE DEZEMBRO DE 1•969 .. 

i M ~, N s· A G E .. M.:: Tirf.I 21:11:..n 
. ~.·& - .... -- ._.., ...... A:. ~ ~~ 

Do Prefeito;Munieipal de Conceição do Castelo 
Ao DDt1 Pre~idente da Câmara Municipál. 

i 
! 

·sElfflOR PRESIDENTE:· 

Apr-az•me ~céUllinhal" ·à. consideração desta Casa de Leis,. o in"' 
cluso Projeto d·e Lei:;a: fim de obter au.torização Legislativa para compra 
de um Tratol?, ·c·omo º:~l Senhores sabem nosso Município neaessi ta urgent:e... 
mente de. adquirir o mesmo para atender aos serviços de. construções e e 

·conservações de estradas bem como ao Govêrno Federal pois as rodoviasi/ 
faz parte dô ;progiaama estratégico_, sem: ·a qua1 esta. administração estara# 
impossibilitada·de rea.liz~ o trabalho a que $epi-opÔé. 

Nesse sentido mantive· m'ntato com o Diretor da Firma J'Oilli -
ft . 

DEERE tendo encontr,ado a_melhor recepc.tividade· para esse objetivo, dan-
do a Pref:e:ttura como garantia o Fundo de Participação dos Municípios ·• 
com esta modalidade que anexo ao Pr9jeto de Lei tudo dentro das reais ... 
possibilidades do Município. 

Tratando-se .de matéria de alto rélêw para o mesmo, estou -
certo de-qµe V.Excins haverão por bem .emprestar ó seu.: valioso e· indis-• 

# .,.. . 

pensavel apoio a. e.sta iniciativa. 
Na ex:p~ctativa de q~e r:.» Proje.to em .anexo seja c·onvertido. em 

Lei valho-me da oportunidade para consignar· a V.Exc1ã ·e· ilustres pares 
os ,protesto.s de elevada. estima ·e distinta consideração. 

atenG1osamente,, 

AN TENORHONÕRlO PIZ 
Preteito Municipal 
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BST,A:DO DO ESPÍRITO SA.NTO 

. CÂMARA MUNICIPAL .DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

~ . ~ 4 

A COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇ.AO DA CAMARA MUNICIPAL DEl 

CONCEI CJÃO DO CASTELO, N,O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, exai:úna_u 
do o prcijoto de Lei l'J'Q 021./69 é de parecer que o ~esri.o deva 
ser e.provado como redigido·;! 

SALA DAS SESSÕES em 22 de dezembro de 196~' 



BSTADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CÃMARA MUNICIPA~ DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

_i 

A COMISSÃO DE lilINANÇAS E ORÇAMEN 1ro DA CÃMARA MUNICIPAl, 
. N ~ 

DE CONCEIÇAO DO CASTELO, NO ESTADOD DO ESPIRITO SANT0.7 ex~ . 
uinadq' o projeto de Lei nº 021/69,. da compra de w::i trator-

/! 

e d.::i 111arecer qu.e o mesmo .fü~va ser aprova.de. 

SALA D.AS SESSÕES em 22 da dezembro de 1969 
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